
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
cidade de

Fer
Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 02 de agosto de 2024.

OFICIO/FERNÃO/GP. Nº249/2024.

Assunto: Responde a Requerimento.

Senhora Presidente,

Informo que o requerimento nº 15/2024, de autoria
do Vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos, "solicitando informações acerca da
possibilidade de aplicação do art. 9°-A, § 3°, da Lei nº Federal nº 111.350, de 5 de
outubro de 2006, pagamento de adicional de insalubridade aos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate e Endemia (ACE),
calculado sobre o vencimento ou salário-base, ou ainda, a alteração do art. 2° da Lei
Complementar n. 33, de 23 de agosto de 2022, para adequação da legislação
municipal ao texto da Lei Federal retro indicada" foi encaminhada para análise de
viabilidade jurídica para atendimento.

Para outros esclarecimentos, coloco-me à disposição.

Respeitosamente,

José tim Fodra
R . 7.962.857-6
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, a Senhora,

Vereadora KARINA FANTON TANGANELLI.

Presidente da Câmara Municipal.

Fernão -SP. Câmara Municipal de Fernão
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